
 
CNPJ: 02.318.396/0001-45  

________________________________________________________________________________________________________________________ 

Av. Castelo Branco, s/nº - Gávea - Tel.: 32 3728-2491 – CEP: 36.889-034 – Muriaé / MG 

Centro Administrativo: Av. Maestro Sansão, nº 236 – Térreo – Centro - Fax: 32 3696-3450 – CEP: 36.880-002 – Muriaé / MG 

www.demsur.com.br  

1 

 

ATA PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2018 - REABERTURA 

 

Aos 21/06/2018 às 08:00 horas, na sala de licitações do DEMSUR situada na Av. Maestro Sansão, nº 

236 – Edifício do Setor de Atendimento ao Público do DEMSUR (Sala de Licitações) – Centro – 

Muriaé – MG, com as presenças constantes ao final, reuniram o Pregoeiro e a Equipe de Apoio, para 

REABERTURA da presente licitação na modalidade Pregão Presencial nº 057/2018. 

  

REQUISITANTE: Divisão de Águas e Esgoto 

 

OBJETO: –  Registro de Preço para futura e eventual contratação de microempresa - ME, empresa de 

pequeno porte - EPP ou equiparadas, especializada em prestação de serviço para aplicação de concreto 

usinado com o fornecimento do material, a ser utilizado na manutenção e em diversas obras realizadas 

por esta Autarquia 

 

ASSUNTO: Esta sessão destinou-se a reabertura do Pregão Presencial nº 057/2018 objetivando a 

proposta mais vantajosa para a Administração, por meio de lances verbais. Após entrega de 

documentos para credenciamento da empresa ESTRUTURAL CONCRETO LTDA CNPJ: 

02.373.485/0001-94, foi verificado que a mesma não se enquadra na Lei Complementar nº 123/2006, 

como ME ou EPP, devido ao processo ser exclusivo, o pregoeiro zelando pelo princípio da 

transparência, economicidade uma vez que o mesmo já se encontrou deserto em sua abertura em 

04/06/2018, encaminho ao setor jurídico para análise e parecer, para prosseguimento da continuidade  

do certame ou abertura de novo processo. Uma vez que a empresa presente foi a única interessada em 

participar do presente processo. 

 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: O envelope de habilitação e proposta da empresa, ficarão 

retidos sob a guarda do pregoeiro, lacrados, rubricados e invioláveis até a decisão. Nada mais havendo 

a tratar, foi dada como encerrada a reunião, lavrada á presente Ata, que após lida e achada conforme, 

vai assinada pelo Pregoeiro e por sua equipe de apoio.  

 

 

 

Nelson Antonio Nunes de Carvalho 

Pregoeiro 

 

 

 

Brenda Lacerda Bertussi                                                 Ivone Aparecida da Cruz 

                              Membro                                                                            Membro 

 

 

 


